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EXTRATO PORTARIA SEMATUR Nº 037/2017. 

PORTARIA SEMATUR Nº 037/2017, de 18, de outubro de 2017. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 299/2017, de 16 de março de 2017 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMATUR nº 2017.0000318/TEC/LS-0019, com Pareceres Técnico e Jurídico, favoráveis ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder 

Licença Ambiental Simplificada (LS), valida por 02 (dois) anos, a CTA Empreendimentos Ltda., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

08.366.615/0001-48, sediada na Rua Bombeiro Eliezer de Alexandrino nº 02, Boca do Rio, Salvador- BA, CEP: 41.710-790, para a implantação e 

operação de uma de Usina de Asfalto (CBUQ), com capacidade instalada de 4.000 toneladas/mês, a ser implantada em área do “Loteamento 2000, 

zona urbana da cidade de Barreiras - BA, Sob Coordenadas Geográficas: S 12º07'32” / W 45º16'40”, mediante o cumprimento da legislação vigente e 

dos  condicionantes constante na integra desta portaria que se encontra no processo.  Art. 2.º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos 

documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais 

órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA.  Art. 3º - Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMATUR, cabendo ao interessado obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito 

Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. Ailton José da Silva-Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA 

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, considerando o Processo de Auditoria da CGU n. 00205.100462/2017-86 – Solicitação de 

Fiscalização 19/FUNDEB E 20/FUNDEB, CONVOCA através  do  presente  Edital,  os  Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados,  

titulares  de  cargo  público  de provimento  efetivo  e/ou  comissionados,  para  comparecerem ao Departamento de Gestão de Pessoas do 

Município, localizado na Rua Edgar de Deus Pitta, nº 914, Aratu, Barreiras-BA, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, a fim 

de apresentar documentos comprobatórios da regularidade da acumulação de cargos públicos. 

1. DO COMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

1.1 Quando do comparecimento ao Departamento de Gestão de Pessoas, o servidor poderá adotar uma das seguintes medidas: 

a. Apresentar comprovação da regular acumulação do cargo, emprego ou função púbica, mediante declaração original da qual conste, 

obrigatoriamente, a data de ingresso no serviço público, o cargo ou a função, bem como o horário de trabalho; 

b. Não sendo caso de acumulação regular de cargo de cargo público, apresentar declaração de opção por um dos cargos púbicos, devidamente 

acompanhada de documentos que comprovem a escolha formal por um dos vínculos; 

c.  Apresentar documentos que comprovem inexistir a acumulação de cargo, emprego ou função pública (Exemplo: o servidor já pediu 

exoneração de um dos cargos); 

1.2. O servidor  público  municipal  que,  em  razão  de  doença,  estiver  impossibilitado  de  comparecer no prazo estabelecido neste edital,  deverá  

apresentar  à  Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a respectiva   justificativa, acompanha de 

documentação probatória. 

1.3. O comparecimento deve ser realizado  pessoalmente,  não  existindo  qualquer  possibilidade  de representação. 

1.4. O servidor que não atender à convocação a que se refere o caput, terá contra si instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar os 

indícios de acumulação irregular de cargo, emprego ou função pública, cuja penalidade, caso confirmada a irregularidade, é de demissão, nos termos 

do art. 137, inciso XI, da Lei Municipal nº 617/2003. 

1.5. Os casos  omissos  neste  Edital  serão  resolvidos  pela  Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 

NOME CARGO MUNÍCIPIO 

ACIELLE DE FREITAS DA SILVA SANTOS ESP. EM EDUC. V BARREIRAS / COTEGIPE 

ADELAIDE BATISTA CORADO PROFESSOR V BARREIRAS / RIACHÃO 

ADELMA VILELA DE ALMEIDA KERBER ESP. EM EDUC. V 
BARREIRAS / CAM. MUN. 

BARREIRAS 

ADRIANA LOPES ARRUDA PROFESSOR II 
BARREIRAS / ESTADO / 

RIACHÃO 

ADRIEVERSON ROCHA LIMA ASSIST. ADM. III BARREIRAS / LEM / ESTADO 
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AIDA DE CARVALHO SANTOS FILHA PROFESSOR II BARREIRAS/LEM/ESTADO 

ALEX SANDRO DE CASTRO LOPES PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

ALICE DA LUZ MATOS DE SANTANA PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

ANA PAULA RIBEIRO ALVES PROFESSOR IV BARREIRAS / ANGICAL 

ANANDA LIMA SILVA ARRUDA PROFESSOR IV BARREIRAS / RIACHÃO 

ANDREA ALVES DA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / SESC 

ANDREIA CHRISOSTOMO MAGALHÃES ARRUDA PROFESSOR 20HS BARREIRAS / RIACHÃO 

ANGELA AMARTA MILHOMENS GUEDES MUNIZ PROFESSOR IV BARREIRAS / S. RITA / RIACHÃO 

ANGELA MARIA LOPES CARDOSO ALCANTARA PROFESSOR I BARREIRAS / ANGICAL 

ANGELA REGINA RIBEIRO HONORATO PROFESSOR IV BARREIRAS / RIACHÃO 

ANNA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA PROFESSOR 20HS BARREIRAS / ESTADO 

ARDILENE DE JESUS SILVA ROCHA PROFESSOR IV BARREIRAS / RIACHÃO 

BARBARA SAMARA XAVIER PELISSART PROFESSOR 20HS BARREIRAS / ESTADO 

CARLA CASSIANA LIMA DE OLIVEIRA PROFESSOR V BARREIRAS / UNEB 

CARLENE MARIA DE MOURA PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / ANGICAL 

CASMERINDA LOPES DE ALMEIDA ESP. EM EDUC. V BARREIRAS / ESTADO 

CASSIMA REGINA LOPES BORGES PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

CATIA REGINA LOPES DE OLIVEIRA PROFESSOR I BARREIRAS / COTEGIPE 

CATIANE DOS SANTOS NASCIMENTO MOTA ESP. EM EDUC. V BARREIRAS / UNEB 

CLAUDENICE COSTA DE SOUZA PRESTES PROFESSOR IV 
BARREIRAS / UNEB / INST. 

BAIANA DE ENS. SUP. LTDA 

CLEONICE ROCHEDO BRENTANO PROFESSOR I BARREIRAS / CRISTÓPOLIS 

CRISTIANO DE SOUZA CRUZ PROFESSOR I BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

CRISTINA DE ARAUJO RAMOS REIS PROFESSOR V BARREIRAS / INHAMBUPE 

CRYSTIANE ESTHER RODRIGUES S. DE CARVALHO PROFESSOR V BARREIRAS / UFOB 

DAGMAR SOARES SANTANA PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

DANUBIA BATISTA DE SOUZA LIMA PROFESSOR IV BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

DÉBORA SANTARÉM DA SILVA DO SANTOS PROFESSOR V 
BARREIRAS / ESTADO / INST. 
BAIANA DE ENS. SUPERIOR 

LTDA. 

DIANA CARLA DE FREITAS OLIVEIRA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

EDNEI PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR IV BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

EDSANGELA OLIVEIRA CASTRO DOS SANTOS PROFESSOR V BARREIRAS / LEM 

EDVANIA BATISTA CAVALCANTE PROFESSOR 20HS 
BARREIRAS / CAMARA MUN. 

BAR. 

ELAINE CRISTINA DIAS DE SOUZA BAUER PROFESSOR IV BARREIRAS / TJ BA 

ELIANE DE SOUZA E SILVA XAVIER PROFESSOR V BARREIRAS / CRISTÓPOLIS 

ELIANE KEDIMA DOS SANTOS MACHADO PROFESSOR V BARREIRAS / LEM 
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ELISANGELA CONCEICAO SALES DO CARMO PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

ELIZETE FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

ERIVALDO DE JESUS COUTINHO PROFESSOR V BARREIRAS / RIACHÃO 

ERNESTO SANTOS DE ESCOBAR PROFESSOR II BARREIRAS / COTEGIPE 

EUDINA MARIA MENDONÇA PROFESSOR II BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

EVANI ALMEIDA DE SOUZA PINTO PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

GEISIANE PINTO DA SILVA PROFESSOR 40HS 
BARREIRAS / LEM / 

S.DESIDÉRIO 

GERNUZIA SANTOS SANTANA  PROFESSOR I BARREIRAS / LEM 

GLAUCIANA ALENCAR VIANA PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

GLAZIANE SILVA DE CARVALHO PROFESSOR I BARREIRAS / S ͭ ͣ M ͣ  DA VITÓRIA  

GRACIMILDA VILAS BOA SORTE PROFESSOR V BARREIRAS/UFOB 

IANE BARBOSA DE JESUS PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

ILVANETE DOS SANTOS DE SOUZA PROFESSOR V BARREIRAS / ANGICAL / UNEB 

IZAURA ALMEIDA DOS SANTOS TORMEM PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

JACQUELINE RODRIGUES DE SENA RECREADOR XI BARREIRAS / ANGICAL / LEM 

JANETE OLIVEIRA LOPES DO NASCIMENTO PROFESSOR IV BARREIRAS / ANGICAL 

JANIA CARDOSO DOS SANTOS PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

JOANA DARC RODRIGUES DA MATA PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

JOARA MARIANI PASSOS E SOUZA PROFESSOR V BARREIRAS / LEM 

JONDINA XAVIER DE CARVALHO NASCIMENTO PROFESSOR V BARREIRAS  / ESTADO 

JOSÉLIA CRUZ LOPES PROFESSOR II BARREIRAS / ESTADO 

KÁTIA REGINA DE BRITO SANTOS PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

KELIDA ARRUDA E SILVA PROFESSOR I BARREIRAS / ANGICAL 

LAISA MACEDO BRANDÃO PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

LAURA MARIA ALMEIDA DA ROCHA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

LAURENITA LIMA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / RIACHÃO 

LEONIDIA AYRES PEDROSA DE SOUZA PROFESSOR IV BARREIRAS / RIACHÃO 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA PROFESSOR I BARREIRAS / LEM 

LILIANA ALVES DAS NEVES OLIVEIRA PROFESSOR IV BARREIRAS / UFOB 

LINDINALVA GOMES DE LIRA PROFESSOR IV BARREIRAS /LEM 

LUANNA BATISTA DA COSTA SOUSA PROFESSOR IV BARREIRAS / ANGICAL 

LUCIA VALERIA DE OLIVEIRA BASTOS DA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

LUCIO FLAVIO ALVES COITE PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

LUCY TEIXEIRA DA SILVA SANTANA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

LUZANIRA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

LUZINALVA CARVALHO BOMFIM DA CONCEIÇÃO PROFESSOR I BARREIRAS / RIACHÃO 

MARIA APARECIDA CAMARA DE JESUS PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

MARIA CATARINA NUNES DE LIMA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
PROFESSOR 

V/ESP. 
BARREIRAS / ESTADO 
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MARIA DEACY FERREIRA QUINTEIRO PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

MARIA DO SOCORRO SAMPAIO PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

MARIA SANTANA OLIVEIRA LOPES PROFESSOR I BARREIRAS / ANGICAL 

MARIA SOCORRO DOS SANTOS SALES SILVA PROFESSOR I BARREIRAS / RIACHÃO 

MARICEIA AZEVEDO CORADO PROFESSOR IV 
BARREIRAS / S. R. DE CASSIA / 

ESTADO 

MARIENE PINTO SALES PROFESSOR IV 
BARREIRAS / FORMOSA R. 

PRETO 

MARTA DIVINA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / UNEB 

MIRTHE HONORATO DE SOUZA PROFESSOR IV BARREIRAS / TJ BA 

NANCY BATISTA SOARES PROFESSOR I BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

NEUZA FERNANDES DE SOUZA PROFESSOR IV BARREIRAS / UNEB 

NOELMA OLIVEIRA BARBOSA  PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

NOEMIA MONTEIRO DOS SANTOS PROFESSOR I BARREIRAS / RIACHÃO 

NOEMIA RODRIGUES DAS CHAGAS PACHECO PROFESSOR I BARREIRAS / ANGICAL 

OLIVIA SAMPAIO DE CIRQUEIRA PROFESSOR I BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR II BARREIRAS / ESTADO 

PEDRO GOMES JUNIOR INTERPRETE BARREIRAS / ESTADO 

RAQUEL PEREIRA VASCONCELOS PROFESSOR I BARREIRAS / LEM 

REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

RITA RODRIGUES DE MENDONCA PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

ROBERIO MARCELO DA SILVA DE CARVALHO PROFESSOR I BARREIRAS / ESTADO 

ROMANCINA REZENDE ANDRADE PROFESSOR 20HS BARREIRAS / RIACHÃO 

RONDINELLE BARBOSA DE OLIVEIRA PROFESSOR V BARREIRAS / LEM 

ROSELMA OLIVEIRA DOS SANTOS NASC. SILVA PROFESSOR I BARREIRAS / ANGICAL 

ROSILANGE MABEL REIS DE OLIVEIRA PROFESSOR I BARREIRAS / LEM 

ROSILEIDE MARTA SALES PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

ROSILENE DE ALMEIDA SANTOS PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

ROZENILDA DOS SANTOS DE LIMA PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 

ROZILENE TEIXEIRA DOS SANTOS PROFESSOR 20HS BARREIRAS / ESTADO 

SANDRA REGINA CARNEIRO NASCIMENTO  PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

SANTELMA PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

SHELLY MONTENEGRO CERQUEIRA ROCHA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

SILNEIDE CRISOSTOMO DA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR IV BARREIRAS / RIACHÃO 

SONIA MARIA ESCOBAR DE MATOS FERREIRA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

STEFFERSON BRUNO BARROS RIBEIRO PROFESSOR IV 
BARREIRAS / ESTADO / MUN. DE 

SOUSA 

SUELI ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO PROFESSOR 20HS BARREIRAS / SSP/BA 

SUZIKELY OLIVEIRA NOVAIS PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

TACIANE CASTRO COSTA KLEMZ PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

TEREZINHA ELOIZA BATISTA ALVES PROFESSOR IV BARREIRAS / ANGICAL 

UALIA BATISTA RIBEIRO DA COSTA PROFESSOR I BARREIRAS / ESTADO 

UEDVA BATISTA SENA DOS SANTOS PROFESSOR IV BARREIRAS / LEM 
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VALDETE ALVES CEZAR PROFESSOR IV BARREIRAS / ANGICAL 

VALDIMAR GOMES AMARO VIGIA V BARREIRAS / SESC 

VALDIMARIA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

VALDIRENE BARBOSA NERY PROFESSOR I BARREIRAS / BAIANOPOLIS 

VANDERLANDIA CAVALCANTE REGES FEITOSA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

VANESCA MEIRE DE LIRA SANTANA PROFESSOR 20HS 
BARREIRAS / ESTADO / S. 

DESIDÉRIO 

VANEUSA OLIVEIRA DA CRUZ PROFESSOR I BARREIRAS / LEM 

VANICLEIA MACEDO DO NASCIMENTO PROFESSOR IV BARREIRAS / MANSIDÃO 

VERISSIMA DA SILVA XAVIER PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

VILCE DE FATIMA OLIVEIRA PROFESSOR IV BARREIRAS / ESTADO 

WILKA RAMOS MENDES BARBOSA PROFESSOR II BARREIRAS / S. DESIDÉRIO 

ZILDENE SANTANA SILVA BEZERRA PROFESSOR V BARREIRAS / ESTADO 

 

Barreiras-BA, 18 de Outubro de 2017. 

 

 

 

Versiany de Paula Moreira Roque 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria nº 557, de 03 de Maio de 2017 
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AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 034/2017 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados a REVOGAÇÃO do certame licitatório na modalidade Pregão Presencial - Nº 034/2017. Objeto: Contratação de 

empresa especializada em serviços laboratoriais, envolvendo o fornecimento de equipamento automatizado, insumos, reagentes e sistemas em regime 

de comodato, requisitado pela Secretaria Municipal de Administração, por razões de conveniência, oportunidade e interesse público. André Avelino de 

Oliveira Neto. Pregoeiro, Barreiras/Ba, 16 de outubro de 2017. 
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PORTARIA N° 763, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 

  

Dispõe sobre a exoneração a pedido do Servidor.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, a Servidora Eliane de Lima Figueiredo, matriculada sob o n° 42461, do exercício do cargo efetivo de Professor. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro de 2017, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito em 17 de outubro de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N° 764, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 

  

Dispõe sobre a exoneração a pedido do Servidor.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, a Servidora Alba Valéria Alves Rodrigues, matriculada sob o n° 92, do exercício do cargo efetivo de Telefonista. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de outubro de 2017, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito em 17 de outubro de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N° 765, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 

  

Dispõe sobre a exoneração a pedido do Servidor.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, a Servidora Rosimeri Grigollo Goelzer, matriculada sob o n° 3133, do exercício do cargo comissionado de Coordenador 

Especial I. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de outubro de 2017, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito em 17 de outubro de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 


